
                        

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
  

 

 

 

 

 
 

DELIBERAÇÃO Nº 51 /2012 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

O CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso da 

competência que lhe atribui o parágrafo único do artigo 11 do Estatuto da UERJ e com 

base no Processo nº 3.042/DAA/2012, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 
 

Art. 1o - Fica aprovada a criação do Curso de Engenharia Ambiental e Sanitária, 

com base na Resolução N
o 

11 do CNE/CES de 11 de março de 2002, a ser ministrada 

sob a responsabilidade da Faculdade de Engenharia.  

 

Art. 2° - O Currículo Pleno do Curso de Engenharia Ambiental e Sanitária, 

compreende:  

1. Ciclo Básico, com total de 1.560 (mil e quinhentas e sessenta) horas/aula, 

equivalentes a 91 (noventa e um) créditos;  

2. Ciclo Profissional, integralizado em um mínimo de 1.080 (mil e oitenta) 

horas/aula, equivalentes a 61 (sessenta e um) créditos.  

3. Ciclo Específico, com total de 1.770 (mil setecentas e setenta) horas/aula, 

equivalentes a 98 (noventa e oito) créditos;  

 

Art. 3° - O grau de Engenheiro Ambiental e Sanitário será conferido ao aluno que 

integralizar, em um mínimo de 10 períodos e um máximo de 18 períodos, o total de 

4.410 (quatro mil, quatrocentas e dez) horas/aula, equivalentes a 250 (duzentos e 

cinquenta) créditos, assim distribuídos:  

 

§ 1° - 4.350 (quatro mil, trezentas e cinquenta) horas/aula, equivalentes a 246 

(duzentos e quarenta e seis) créditos, cumpridos nas disciplinas obrigatórias.  

 

§ 2° - 60 (sessenta) horas/aula, equivalentes a 4 (quatro) créditos de disciplinas 

eletivas, que poderão ser cumpridas em quaisquer das disciplinas eletivas universais 

oferecidas pela UERJ, desde que atendidos os pré-requisitos.  

 

Art. 4° - A Estrutura do Currículo Pleno do Curso de Engenharia Ambiental e 

Sanitária atenderá ao Regime de Crédito.  

 
Cria o Curso de Engenharia Ambiental 

e Sanitária. 
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Art. 5° - Compete à Faculdade de Engenharia, através do seu Departamento de 

Engenharia Sanitária e do Meio Ambiente, acompanhar e avaliar a implantação do 

Currículo.  

 

Art. 6° - Os atuais alunos do Curso de Engenharia Civil – Ênfase Sanitária, 

poderão fazer a opção pelo curso de Engenharia Ambiental e Sanitária, observada a 

equivalência de disciplinas, e em caso contrário lhes será garantida a continuidade do 

Curso de Engenharia Civil – Ênfase Sanitária.  

 

Art. 7° - Com a aprovação da presente Deliberação, fica vedado qualquer tipo de 

ingresso no Curso de Engenharia Civil – Ênfase Sanitária, e a Deliberação n
o 

35/94, 

versão 2, que o regula, bem como o Art. 3º da mesma Deliberação.  

 

Art. 8° - Os anexos abaixo discriminados integram a presente Deliberação:  

 

a) Anexo I – Fluxograma  

b) Anexo II – Plano de Periodização  

 

Art. 9o - A presente Deliberação entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

UERJ, em 18 de dezembro de 2012. 

 

 

 
 

RICARDO VIEIRALVES DE CASTRO 

REITOR 

 



                        

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(continuação da Deliberação nº 51/2012) 

 

 

 

 

ANEXO I 
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ANEXO II  
 PLANO DE PERIODIZAÇÃO 
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